
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 

 

Alfredo Chaves, 30 de agosto de 2019.

DE: Secretaria
PARA: Arquivo

Referência:
Processo nº 138/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar Legislativo n° 3/2019

Autoria:

MESA DIRETORA

 

Co-Autor(es):

GILSON LUIZ BELLON, NILTON BELMOK, CHARLES ,

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO Nº 003/2019: Altera e
inclui anexos na Lei Complementar nº 019/2019 que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos da Câmara Municipal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Sanção

Ação realizada: Lei Sancionada
Descrição: Tendo recebido a SANÇÃO por meio Lei Complementar nº 020/2019 e tomado
ciência o Excelentíssimo Presidente, conforme sua determinação, segue para arquivamento.

Próxima Fase: Concluído
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